
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

solicitando que determine ao departamento 

competente a repintura da sinalização de trânsito 

(vaga de deficiente) na Rua Prof. José Franco, nº. 

10 – Bangu. 

 
INDICAMOS, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, que 

determine ao departamento competente a repintura da sinalização de trânsito (vaga de deficiente) na 

Rua Prof. José Franco, nº 10 – Bangu. 

 

O presente pedido justifica-se em razão das solicitações realizadas pelo comerciante e pelos 

frequentadores do Restaurante Fragasso, que relatam as dificuldades enfrentadas por 

portadores de necessidades especiais para utilizarem a vaga exclusiva de estacionamento, em 

virtude da sinalização estar apagada devido ao desgaste natural. 

1) Gilvan Ferreira de Souza JuniorPrefeitura Municipal de Santo André 
 
 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 03 de novembro de 2025. 

 
Ver. BAHIA - SANTANA  

VEREADOR 
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